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Ofício n.º 2915/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 20 de agosto de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 642/2024 (SEI nº 3949819), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita, para fins de esclarecimento público, se o
Município promoverá a desapropriação das áreas situadas na Avenida Mandacaru, no trecho
entre a Praça Vítor Rodrigues Martins e a Rua Walter Karlos Steiner, para que seja concluída a
pavimentação asfáltica desse trecho, a Secretaria Municipal de Governo - Segov informa que no
momento não há previsão para promover a desapropriação em questão, pois depende de
inclusão no orçamento dos valores indenizatórios.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Orlando Chiqueto Rodrigues, Chefe de
Gabinete, em 21/08/2024, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4431348 e o código CRC C6174ADA.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00077806/2024.33 SEI nº 4431348
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Ofício n.º 2477/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
              Senhora Presidente,

 

1. Em atenção ao Requerimento n.º 40/2025 ( 0365299/CMM), apresentado pelo Vereador
Diogo Altamir Lenarduzi Santos , que solicita informações sobre o andamento do projeto que
inclui a conclusão do canteiro central e da pavimentação asfáltica da Avenida Pioneiro Antônio
Franco de Morais, ligando-a com a Praça Vitor Rodrigues Martins; a Secretaria Municipal de
Obras Públicas - Semop informa que, até o momento, os projetos não foram iniciados e que
somente terão início após a conclusão do processo de desapropriação. 

2. Diante disso, a Semop recomendou o encaminhamento da demanda à Secretaria
Municipal de Urbanismo e Habitação - Seurbh, a fim de obter informações sobre o andamento
da desapropriação.

3. A Seurbh, por sua vez, informa que o processo de desapropriação das faixas de terra
do lote 114 da Gleba Ribeirão Maringá, para a abertura da Avenida Pìoneiro Antônio Franco de
Morais, no trecho especificado, encontra-se em trâmite por meio de processo interno. Contudo,
conforme o Ofício n.º 2915/2024 (SEI nº 6177648), a Secretaria Municipal de Governo - Segov
informa que no momento não há previsão para promover a desapropriação em questão, pois
depende de inclusão no orçamento dos valores indenizatórios.

 
            Respeitosamente,
 
            Maringá, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do Gabinete do
Prefeito, em 15/06/2025, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em 15/06/2025, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6177703 e o
código CRC F6F9BF40.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000000246-4 SEI nº 6177703

Ofício nº 2477/2025 GAPRE (6177703)         SEI 25.0.000000246-4 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício n.º 2915-2024 (6177648)
	Ofício nº 2477/2025 GAPRE (6177703)

